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EXMQ SR. PROCURADOR GERAL DA REPÜBLICA 
-INSTITUTO~KJAMBtf:NTM. 
Data I 1 __ 
C,oj, Cl 'D cCP@t:p -=f-· Cf - 

o e o N s E L H o I N D I G E N I s TA M I s s I O,N Ã R I o • e I M I , 
1 

órgão anexo da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil e a 

OPERAÇÃO AN~HIETA - OPAN vem. com fulcro no§ 39 do art.153 da 
Constituição Federal e considerando que o Ministério Publico Fe 
deral desempenha as funçóes de fiscal das fundaç~es instituidas 
pelo Poder P~blico Federal e de fiscal da lei, REPRESENTAR co~ 
tra o Presidente da Fundação Nilcional do Tndio, Sr. Romero Jucã 
Filho, contra o Superintendente Geral da FUNAI, Sr. Marcelo Cut~ 
lo e contra o Assessor da Presidência do Õrgao indigenista, Sr. 
Francisco de Assis da Silva, vulgo "Ch i c ào " e contra o Sr. Valt~ 
ir Pereira da Silva p~la prâtica de atos atentatõrios aos direj 
tos da comunidade indigena CINTA LARGA, expostos no " RELATO DA 
SITUAÇAO DA A. I. ARIPUANA11, elaborado pela indigentsta Maria 

Inês Hargreaves, membro integrante da OPAN. 

Do que se depreende do relato supra meneio 

nado, destacam-se os seg~intes aspectos: 

1. O Sr. Valteir Rereira da Silva e outros ga 
,- --- ' - rimpeiros praticar.9-fil-0/delito· tí p t f í cà do no art.333 do CPB, por 

terem oferecido vantagens a funcionirios da FUNAI em troca de si 
omitirem em relação ao delito igualmente tipificado no art.161-II 
do CPB que iriam praticar. Segundo se nos apresenta, esse seria 
o delito-meio para se consumar o delito-fim - roubo, art.157 do 
CPS - na medida e~ que pret~ndiam apropriarem-se das riqueza~ mi 
nerais existentes .nas terras habitadas pelos CINTA LARGA, /a;ra 
vis da garim~agem no "Garimpo Ouro Preto". 



,i 2. Dispõe o art.44 da lei n9 6001/73 que: 

1 f!I 
' 

"As riquezas do solo, nas ãreas indJ 
genas, somente pelos silvicolas p~ 
dem ser exploradas, cabendo-lhes com 
exclusividade o exercício de garimp~ 
gem, faiscaçao e cata das âreas ref! 
ridas." 

3. Em decorr~ncia da execuç~o do Termo de Com 
promisso firmado entre o Municipio de Aripuanã e a FUNAI em 21/ 
01/84, o 11Garimpo Ouro Preto11 foi fechado (does. 4 e 5). 1 ,«i 

! 

4. Cientes dessa nova investida criminosa con 
tra o patrimônio indigena, os responsãveis pela administração do 
õrgio indigenista oficial, que t~m por disposição expressa da 
lei, a obrigação de: 

"I. estabelecer as diretrizes e garaE 
tiro cumprimento da política indig~ 
nista, baseada nos princípios a se 
qu i r enumerados: 

b) garantia ã posse permanente das 
terras que habitam e.ao usufruto 
exclusivo dos recursos naturais e 
e de todas as utilidades 
existentes;" 

nelas 
- ' l 

r 

"VII. exercitar o poder de 
nas areas reservadas e nas 

polícia 
matérias 

atinentes ã proteç;o do indio;" 

Coisil alguma 
suas atribuiçÕPs l~~ais. 

fizerJrn no sentido de cumprir 
~ 

5. Neste sentido dispõe o art.13 e seu§ 2Q. 
~~ da lei nQ 7.209~ de 11/07/84: 

"Art.13~ O resultado, que depende a 
existê~cia do crime, somente ê imp~ 
tâvel a quem lhe deu causa. Consid~ 
ra-se causa a ação ou _omissio sem a 



.•. 
qual o resultado nao teria ocorrido. 

J 

§29 - A omissão é penalmente releva~ 
te quando o omitente devia e podia 
agir para evitar o resultado. O de­ 
ver de agir incumbe a quem: 

a) tenha por lei obrigação de 
do,. proteção ou vigilância; 

cuida 

6. Os funcionârios, o Administrador Regional, 
o Superintendente Regional Executivo, o Superintendente Geral e 
por fim o Presidente do Órgão sabiam, porque haviam sido informa 

dos pelos próprios Tndios, que as invasões dos garimpeiros e m~ 
deirei~os estavam ocorrendo. Mesmo assim nenhuma ação concreta 
foi desencadeada para a garantia da integridade fisica, moral e 
patrimonial da comunidade indigena CINTA LARGA. 

7. Na verdade, houve uma ação praticada pelo 
Superintendente Geral da Funai, em relação a esse caso. 

Ocorre que nâo se pode afirmar, que sua 
ação tenha sido orientada no sentido desejado, na medida em que 
o agente por ele utilizado antes de proporcionar alguma segura~ 
ça ~ em si fator de perigo, não s5 aos indios, mas o seu patrim5 
nio e ao erãrio publico. 

Trata-se do Sr. Francisco de Assis da 
v a , o v u 1 g o " e h i c ã o " q u e_ : 

Si 1 
-, 

1 
f 

1- Em sindic~ncia realizada em 1982 na 
Funai, restou apurada, a sua responsabilidade em fraude de nota 
fiscal, resultando sua conduta no delito de peculato, previsto no 
art.312 do CPB; (doe. 11) 

2- Tem se notabilizado por atitudes fla 
grantemente perniciosas aos indios t~ndo agido atentatoriamente 
contra os indios Kayabi, no Parque d~\Xing~, contra indio~ Kara 
jâ da Ilha do Bananal, ja agrediu um índio Pataxõ; 

3- Jã foi denunciado,. embora ainda nao 
tenham apurado, por seu c nv o l v i mc n t o em t r a ns a c ô e s ilícitas de 
madeira e ouro respectivamente no Parque Indigena Aripuanã e em 
terras indigenas em Rond5nia. 

Com tais antecedentes no minimo 

tão administrativos~ uma temeridade atribuir 

~ . ' ,. 



./ graves a e1e, jâ que a providência indicada pela sindicância de 
1982, no sentido de dispensar seus serviços por justa causa ain 

da não foi adotada. 

volvido no induzimento 
te vedado em lei e que 

Agora presencia-se esse mesmo individuo e~ 
de indios para aceitarem algo expressame~ 
resulta inexoravelmente contra a integri- ! 

dade f i s i c a , cultural, moral e patrimonial do grupo indígena. 1 !I 
A g i n d o com o s e no t i e i a , a 1 é m d e p r e v ar i e a r' ; ; f 

ld: ! 1 1 

(art. 329 do CBP), patrocinou direta e indiretamente interesse 
privado perante a administração publica. :( 
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Face ao exposto, o CIMI - Conselho Indig.e1 i::1!:!: 
- 1' ,,, 

nista Missionãrio e a OPAN - Operação Anchieta requerem que ·V .Ex·:'.(!:! 
. •/1·;, i:t 

e 1 a • : ' . 1 ti '.·i: 
. !1, 
, 1. ~ ; 

'1 ' 

1- Determine a imediata instauração 
competente lnquêrito Policial pelo Departamento de Pol1cia 

11 do · · i !'" 
• 1 i ·, 

Fede ! 
i i 
1. 

1 • 

1 i'.:' ral, para se apurar definitivamente as agressões ao patrimõmio i~ 
digena, bem como o envolvimento de dirigentes e funcionãrios da 
FUNAI; 

r 

idênticas providências para o desintrusamento 
Zorõ, no mesmo município de Aripuanã - MT. 

2- Oficie ao Presidente da FUNAI no sen~ ~- 
tido de que o sr. Francisco de Assis da Silva seja preventiva e .-,~1' · 

' cautelarmente afastado de qualquer função ou atividade da FUNAI, _ J; 
em especial as que envolvam contatos çom Índios e com o patrimô- - r 

·i 
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.'ili 
a imediata retirada dos garimpeiros e 'o ut r o s invasores da Ãrea 1 ;/ 

Indige~a Aripuanã, bem co~o.rees~abel\ca o oontrole ef:tivo sobre .::f) 
a regi ao, o aeroporto de Ar t p uanã e a~ aeronaves que la se abas- '. l:; 
tecem,· sustando o agravamento da si tu-~ão, de modo a resguardar•-: :: :; :1 

a vida e o patrimônio indígena. No mesmo sentido, sejam z t omad as '1./\i! 
da Ãrea lndigena 1 
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nio indigena. 
1 

3- Providencie atraves da Policia Federal 

Por fim, encarecemos a V.Excia. 
tivo empenho dado ,o grau de tensão e conflito em toda a 

a 
o 
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(' mo 111 e n to e III q u l! e o n c u i III os e s t a r e. p r e s e n t a ç a o s o m u s i n f o r ma d o s d e 
q u ei T n d i o s C I N 1 I\ ~ /\ 1~ G I\ q u ,1 l r o '.l ,1!' i 111 p e i r o s que, i II v «1 d i r a rn s u as ter. 
r a s., na regi.iodo r i o C a p i t ao Ca r d u s o , no Pa r q ue Indigena Aripua. 

\ - 
n à.~ 
' .. 

T. em que 

P. Defereimento 

Brasilia, 16 ~i julho de 1987 
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Conselho lndigenista Missionãrio 

._ \ ~~- 
\ ... _, }.'\j r/ - l\;. > \ 
João Dal Poz Neto 
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Op<'rílçiÍo Anc h i e t a 
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